
W PREFEITURA DO $TUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.783. DE 02 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LH} SÀO CONFENDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABER'!URA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO OE DOTAÇÃO PARA ArENDER DESPESAS coM EXEcuçÃo DE coNTENÇÃo COM
GABiõES - RUA PALMYRA GENEsnqT PRETEROTTJ JARDIM sÃo ViCENTE SEM IMPACTO NAS
METAS CONTTDAS NA LDO E PPA - PROCESSO I0.71 9-9/2020
REF. SOLICITAÇÃO 275 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO COM
GAB10ES RUA PALMARA GENES[NI PRETEROTTI - JARDIM SÃO V]CENTE SENO,IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO I0.71 9-9/2020
REF. SOLICITAÇÃO 266 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO KEQuisiÇÃ0 764.236 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO XULOR DE RS 427.663,84 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E
SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451.0186.1499 ESTABILIZACÃO DE ENCOSTAS E TALUDES
4.4.90.51 .OO OBRAS E TNSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 427.663,84

TOTAL....R$ 427.663,84

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL. OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTO

08.01 .28.846.0000.0250 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS
4.4.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA
R$ 427.663.84

TOTAL . . . .R $ 427.663,84

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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W DO município DE JUNDIAi

N .\29 .783/W21

GE

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE \lSTÂO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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